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Denomina a Rua UB-2, na Urbano

va , de DIOGO PINTO DA CUNHA. 

O Prefeito Municipal de São José dos Caro 

pos, fa z saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei : 

Artigo 19 - Fica a Rua UB- 2, com início na 

Rua UB-1 e t é rmino em cull- de- sack, na Urbanova, denominada DIOGO PINTO 

DA CUNHA. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na da

ta da sua publicação , r evogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

pos, 16 de maio de 1990 . 

Registrada e publicada na Divisão de Forma 

lização de Atos , aos dezesseis dias do mês de maio do a no de mil novecen

tos e noventa . --..--~ 
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